
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Conselho Universitário
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas

EDITAL PROAE/UFOB Nº 07/2024– Programa Interligar

A Universidade Federal  do Oeste da Bahia – UFOB – por meio da Ca�mara de Ensino,  Assuntos Estudantis e Aço� es Afirmativas – CEAA, assessora ao Conselho Universita� rio, considerando suas atribuiço� es legais, em observa�ncia a"  Polí�tica Nacional de Assiste�ncia Estudantil – PNAES, Lei nº 14.914,  de 3 de julho de 2024,  e a Polí�tica Institucional de Assiste�ncia Estudantil,  RESOLUÇA4 O CEAA/CONSUNI/UFOB  Nº 012,  de   19  de  maio  de  2022,  torna  pu� blica  a  abertura  do  EDITAL PROAE/UFOB Nº 07/2024, conforme aprovado na 26ª Reunia�o Extraordina� ria da CEAA, realizada no dia 07 de novembro de 2024, sob a gesta�o da Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis - PROAE.
1. DOS OBJETIVOS
1.1. Viabilizar a inclusa�o digital das pessoas estudantes de Graduaça�o da UFOB em condiça�o de vulnerabilidade  socioecono� mica,  para  que  desenvolvam  atividades  acade�mico-cientí�ficas curriculares.

1.2. Conceder auxí�lio financeiro a estudante de Graduaça�o, seguindo o ranqueamento do IBndice de Vulnerabilidade Socioecono� mica obtido nos EDITAIS PROAE/UFOB Nº 03/2023 e Nº 02/2024 (disponí�vel em https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil). 
1.2.1. As  pessoas  que  na�o  foram  contempladas  anteriormente  pelo  auxí�lio  financeiro  para  a aquisiça�o de equipamento de informa� tica e que atendam aos crite�rios estabelecidos nos itens 1.2 e 2.1.  esta�o  aptas  a  se  inscrever.  Todavia,  o  pagamento  sera�  efetuado  observando-se  o  limite orçamenta� rio.
2. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
2.1. Estudantes em situaça�o de vulnerabilidade socioecono� mica, com renda per capita familiar de ate�  um sala� rio mí�nimo, devidamente matriculados e frequentes em primeira graduaça�o,  nas situaço� es abaixo:
2.1.1. Ingressantes no ano vigente e em anos anteriores, beneficia� rios de auxí�lios vinculados ao PNAES pelos EDITAIS PROAE/UFOB Nº 03/2023 e Nº 02/2024.
2.1.2. Estar regularmente matriculado(a) em um curso de graduaça�o da Universidade Federal do Oeste  da  Bahia  -  UFOB  e  com  status  "ATIVO"  no  Sistema  Integrado  de  Gesta�o  de  Atividades Acade�micas - SIGAA.

2.1.3. Manter-se  matriculado(a),  durante  o  semestre  2025.1,  em  no  mí�nimo,  04  (quatro) componentes curriculares da graduaça�o, exceto nos casos previstos para exercí�cio domiciliar, conforme Regulamento de Ensino de Graduaça�o.
2.1.4. Estudantes que tenham concluí�do  até  80% (oitenta por cento) da carga hora� ria total  do Curso de Graduaça�o de ví�nculo.
2.2. A exige�ncia  de  primeira  graduaça�o  prevista  no item 2.1  na�o  se  aplica  aos  egressos  dos Bacharelados Interdisciplinares da UFOB.
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3. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO E INDEFERIMENTO
3.1. Estudantes que ja�  tenham recebido auxí�lio financeiro da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB para a aquisiça�o de computador desktop, tablet ou notebook, seja na mesma matrí�cula ou em matrí�cula anterior, na�o sa�o elegí�veis para este edital.
3.2. Estudantes que tenham concluí�do mais do que 80% (oitenta por cento) da carga hora� ria total do Curso de Graduaça�o de ví�nculo.
3.3. Estudantes que estiverem com pende�ncias de prestaça�o de contas junto aos o� rga�os e unidades da UFOB na�o sa�o elegí�veis para este edital.
3.4. Estudantes que na�o anexarem a documentaça�o exigida, Anexo I, tera�o a inscriça�o indeferida.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O perí�odo de inscriça�o sera�  de 09 de dezembro a 11 de dezembro de 2024. 
4.2. A pessoa estudante deve proceder com a inscriça�o e envio de documentos, Anexo I - Termo de Outorga e Aceitaça�o, pelo Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA.
4.3. EB  vedada a inscriça�o fora do prazo estabelecido neste Edital, bem como aquela que na�o for realizada no SIGAA.
4.4. A pessoa estudante que na�o selecionar a modalidade do benefí�cio pretendido no SIGAA, sera�  ELIMINADA do processo seletivo e na�o tera�  o seu nome divulgado na lista de Resultado Preliminar e Resultado Final.
4.5. A PROAE na�o se responsabilizara�  por falhas ocorridas nos equipamentos utilizados pelas pessoas estudantes que impossibilitem a transfere�ncia de dados, ou por falhas de conexa�o com a internet que impossibilitem o cumprimento das etapas do processo seletivo.
5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1. A classificaça�o das pessoas estudantes sera�  realizada com base no ranqueamento do IBndice de  vulnerabilidade  socioecono� mica,  obtido  por  meio  dos  EDITAIS  PROAE  Nº  03/2023  e  Nº 02/2024, respeitando o disposto no item 2 - Dos crite�rios de elegibilidade.
5.2. Na ocorre�ncia de empate sera�  adotada a seguinte ordem de prioridade:I – Menor tempo de ví�nculo com a Instituiça�o;II – Maior nu� mero de disciplinas matriculadas;III – Menor nu� mero de reprovaço� es aferida em pontos percentuais.
6. DO FINANCIAMENTO DA AÇÃO E DO AUXÍLIO
6.1. Sera�  oferecido  auxí�lio  financeiro  destinado  a"  aquisiça�o  de  equipamento  de  informa� tica (notebook ou computador  desktop ou  Tablet) para apoio a"  realizaça�o das atividades acade�mico-cientí�ficas.
6.2. Sera�  permitido apenas 01 (um) equipamento (notebook ou computador desktop ou Tablet) por estudante.
6.3. A concessa�o do auxí�lio sera�  em cota u� nica no valor de ate�  R$ 3.000,00 (tre�s mil reais), em 
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cara� ter pessoal e intransferí�vel.
6.4. Sera�  destinado para este Edital,  o total de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) provenientes do orçamento da Universidade Federal  do Oeste da Bahia destinado a"  Polí�tica de Assiste�ncia Estudantil.
6.5. O  nu� mero  de  auxí�lios  sera�  concedido  de  acordo  com  a  disponibilidade  orçamenta� ria, seguindo a classificaça�o mencionada no item 5.1.
6.6. O recurso sera�  creditado na conta corrente cadastrada pela pessoa estudante no Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA.
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento do auxí�lio financeiro se dara�  por meio de ordem banca� ria em conta corrente individual, em nome da pessoa estudante, conforme declarado no Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA.
7.1.1. Na�o sera�o aceitas para pagamento do auxí�lio financeiro contas poupança, conjunta, conta exclusiva para pagamento de benefí�cios ou em nome de terceiros.  
7.2. Na�o havera� , sob nenhuma hipo� tese, reembolso por parte da PROAE caso o estudante opte por gastar valores acima do que estabelece este Edital. 
7.3. Caso comprovada a utilizaça�o irregular do auxí�lio ou desrespeito a" s determinaço� es deste Edital, o estudante devera�  ressarcir ao era� rio pu� blico todo o valor recebido, por meio de Guia de Recolhimento da Unia�o emitido pelo NCA/PROAE (e-mail: nca.proae@ufob.edu.br).
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS
8.1. Cumpre a pessoa estudante beneficia� ria da aquisiça�o de equipamento de informa� tica:
8.1.1. Manter-se em acordo com os crite�rios estabelecidos pelo presente Edital;
8.1.2. Manter-se  matriculado,  durante  o  semestre  2025.1,  em  no  mí�nimo,  04  (quatro) componentes curriculares  da  graduaça�o,  exceto  nos  casos  previstos  no  exercí�cio  domiciliar conforme Regulamento de Ensino de Graduaça�o.
8.1.3. Comunicar ao Serviço Social do Campus qualquer alteraça�o de sua situaça�o socioecono� mica, e/ou familiar, conforme os EDITAIS PROAE/UFOB Nº 03/2023 e Nº 02/2024;
8.1.4. Em caso de desiste�ncia ou trancamento de matrí�cula, solicitar o cancelamento do benefí�cio por meio do envio do Anexo II;
8.1.5. Utilizar os recursos do auxí�lio exclusivamente para a aquisiça�o de equipamentos descritos no item 6.1; 
8.1.6. Reunir  as  notas  fiscais  da  compra  para  posterior  prestaça�o  de  contas,  observando  as indicaço� es dos itens 8 e 11 deste Edital, em formula� rio pro� prio;
8.1.7. A pessoa estudante que na�o realizar a prestaça�o de contas no prazo estabelecido no item 9 tera�  o auxí�lio financeiro regular do PNAES suspenso ate�  sua regularizaça�o junto a"  PROAE, ficando impedido de participar de outros editais da assiste�ncia estudantil.
8.1.8. Manter os dados banca� rios e de contatos atualizados no Sistema Integrado de Gesta�o de Atividades Acade�micas - SIGAA.
9. CRONOGRAMA

EVENTO PRAZO
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Divulgaça�o do Edital Ate�  dia 09 de dezembro de 2024Inscriça�o no SIGAA 09 a 11 de dezembro de 2024Ana� lise das inscriço� es e documentaça�o enviada 12 a 13 de dezembro de 2024Resultado Parcial Ate�  18 de dezembro de 2024Interposiça�o de Recursos 18 de dezembro de 2024Resultado Final 20 de dezembro de 2024Prestaça�o de contas De  janeiro de 2025 Até 16 de maio de 2025
9.1. As datas podera�o ser alteradas no cronograma do Edital em ate�  20 (vinte) dias pela Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis,  se necessa� rio,  devidamente comunicado a"  Ca�mara de Ensino, Assuntos Estudantis e Aço� es Afirmativas.
10. DO RESULTADO PARCIAL 

10.1. Sera�o 03 (três) as situaço� es das inscriço� es: deferidas, lista de espera e indeferidas.I – Deferidas: pessoas estudantes que apresentaram documentos comprobato� rios e que obtiveram parecer favora�vel e esta�o dentro das vagas;II – Lista de espera: estudantes que apresentaram documentos comprobato� rios, e que obtiveram parecer favora�vel, mas estara�o em espera de vagas e/ou disponibilidade orçamenta� ria e financeira;III - Indeferidas: pessoas estudantes que na�o preenchem os crite�rios de elegibilidade estabelecidos neste edital, e obtiveram parecer desfavora�vel.
11. DO RESULTADO

11.1. Os  resultados  e  informaço� es  referentes  a  este  Edital  sera�o  publicados  no  site  da Universidade,  no  endereço https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/programa-interligar.
11.2. O candidato podera�  interpor recurso ao resultado parcial, no prazo estabelecido no item 9 Cronograma.
11.3. Na�o sera�o aceitos recursos fora do prazo.  

11.4. Os  recursos  devera�o  ser  enviados  para/por https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/programa-interligar.
12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1. A comprovaça�o da realizaça�o da despesa e�  obrigato� ria por lei e e�  dever da pessoa estudante realiza� -la na forma deste Edital.

12.2. A  pessoa  estudante  beneficiada  com  o  auxí�lio  financeiro  para  aquisiça�o  de 
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equipamentos  de  informa� tica  devera�  apresentar  ao  Nu� cleo  de  Concessa�o  de  Auxí�lios  – NCA/PROE –, por meio do formula� rio xhttps://forms.gle/aE66PmBwTjDUKzdE7 e pelo e-mail nca.proae@ufob.edu.br, a Nota Fiscal Eletro� nica, comprovando a aquisiça�o, emitida em seu nome completo e CPF, ate�  16 de maio de 2025.
12.3. Para comprovaça�o da despesa com aquisiça�o de equipamento de informa� tica, sera�  aceita apenas nota fiscal eletro� nica  emitida em data posterior ao crédito do auxílio financeiro na 
conta do beneficiário.
12.4. Na�o sera�o aceitos recibos ou qualquer outro tipo de comprovaça�o que na�o seja documento fiscal.
12.5.  A pessoa estudante, antes de efetuar a compra do equipamento de informa� tica, atrave�s de sites de come�rcio eletro� nico/loja virtual/e-commerce e/ou lojas/empresas/pessoa fí�sica, deve se assegurar  de  que o  vendedor  fara�  emissa�o  de  nota  fiscal  eletro� nica  que atenda aos  requisitos estabelecidos no item 12.2.
12.6. Na�o sera�  aceita nota fiscal eletro� nica emitida por fornecedor, cuja natureza econo� mica e/ou jurí�dica na�o seja compatí�vel com a venda e/ou fornecimento do item comprado.
12.7. A pessoa estudante podera�  apresentar a nota fiscal eletro� nica contendo o detalhamento da aquisiça�o dos componentes necessa� rios para a montagem de um u� nico computador desktop.
12.8. A pessoa estudante tambe�m devera�  encaminhar os dados de Endereço Fí�sico MAC (Media Access  Control  ou  Controle  de  Acesso  de  Mí�dia)  do  equipamento  adquirido  para  o  e-mail: nca.proae@ufob.edu.br.
12.9. Na�o sera�o cobertos por este Edital valores correspondentes a seguro, garantia estendida, manutença�o, excedentes e outros encargos.
12.10. Podera�o ser incluí�dos na nota fiscal eletro� nica os gastos com frete para fins de comprovaça�o da  utilizaça�o  do  valor  auferido  do  auxí�lio  inclusa�o  digital  para  aquisiça�o  de  equipamentos  de informa� tica.
12.11. O recurso concedido na�o aplicado pela pessoa estudante devera�  ser devolvido ao era� rio por meio de Guia de Recolhimento da Unia�o - GRU.
13. A DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO
13.1. O valor do auxí�lio deve ser integralmente utilizado pela pessoa estudante beneficiada para a aquisiça�o de equipamento de informa� tica, sob condiça�o de ressarcimento ao Era� rio da diferença entre o valor do auxí�lio e o valor constante na Nota Fiscal apresentada.
13.2. A pessoa estudante beneficia� rio devera�  restituir ao Era� rio nos seguintes casos:I - Se desistir, trancar o curso, trancar a matrí�cula em todos os componentes curriculares ou for transferido para outra Instituiça�o durante o semestre letivo 2025.1;II - For constatada irregularidade, falsificaça�o de documentos e/ou informaço� es prestadas; III - Na�o utilizar integralmente o auxí�lio, devendo devolver o valor na�o utilizado;IV - Na�o prestar contas da aquisiça�o do bem adquirido.
13.3.  Nestes casos, a pessoa estudante devera�  restituir ao Era� rio o valor recebido, por meio de Guia de Recolhimento da Unia�o - GRU, sujeitando a processos nos a�mbitos administrativo, civil e criminal, nos termos da legislaça�o em vigor. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A assinatura do termo de outorga e aceitaça�o pela pessoa estudante implica o conhecimento e  a  ta� cita  aceitaça�o  das  normas  e  condiço� es  estabelecidas  neste  Edital.  EB  de  sua  inteira responsabilidade o acompanhamento do cronograma do presente Edital, a observa�ncia de todos os prazos, procedimentos e requisitos estipulados.
14.2. A UFOB podera�  requerer a qualquer momento a realizaça�o de entrevista individual, visita domiciliar  ou  solicitaça�o  de  documentos  adicionais  para  dirimir  quaisquer  du� vidas  ou  obter elucidaço� es complementares.
14.3. Informaço� es  falsas  e/ou  omissa�o  de  dados,  documentos,  fraude  de  informaço� es  ou falsificaça�o provocara�  a eliminaça�o do estudante beneficia� rio, sujeitando a processos nos a�mbitos administrativo, civil e criminal, nos termos da legislaça�o em vigor.
14.4. A  assinatura  do  Termo  de  Outorga  e  Aceitaça�o  por  parte  da  pessoa  estudante  nesta modalidade de Auxí�lio implica em sua aceitaça�o a todas as normas e procedimentos 
14.5. A concessa�o do auxí�lio financeiro para aquisiça�o de equipamento de informa� tica dependera�  da  disponibilidade  orçamenta� ria  da  UFOB,  sendo  priorizados  os  estudantes  com  maior vulnerabilidade socioecono� mica.
14.6. Fica facultado a"  UFOB o direito de suspender ou cancelar o pagamento do auxí�lio financeiro para aquisiça�o de equipamentos de informa� tica na hipo� tese de dotaça�o orçamenta� ria insuficiente ou na�o disponibilizada, por meio de cortes ou contingenciamentos. 
14.7. Os casos de excepcionalidade e situaço� es na�o previstas neste Edital sera�o analisados pela Ca�mara de Ensino, Assuntos Estudantis e aço� es Afirmativas.

14.8. Os  resultados  e  informaço� es  referentes  a  este  Edital  sera�o  publicados  no  site  da Universidade,  no  endereço https://ufob.edu.br/a-ufob/editais/assistencia-estudantil/programa-interligar,  na  aba  Ja�  sou UFOB > portal do estudante > Editais de Auxí�lios> Programa Interligar> 2024.
Barreiras-BA, 09 de dezembro de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZAResponsa�vel pela Pro� -Reitoria de Aço� es Afirmativas e Assuntos Estudantis
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ANEXO I

TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
EDITAL PROAE/UFOB Nº 07/2024 – Programa Interligar

Eu,  ____________________________________________________________________,  nº  de  Matrí�cula _________________________,  na  condiça�o  de  estudante  solicitante,  submetido  ao  EDITAL 

PROAE/UFOB  Nº  072024  –  Programa  Interligar,  declaro  estar  de  acordo  com  os  termos previstos no referido Edital. Declaro, tambe�m, a veracidade dos documentos entregues, bem como me comprometo a usar os recursos deste Edital para comprar,  apenas, 1 (um)  equipamento de informa� tica  previstos  no  referido  edital,  caso  obtenha  o  incentivo  financeiro  da  Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
E-mail:                                                                  Tel.:

________________________, _____ de dezembro de 2024.
____________________________________________________________________________Assinatura da pessoa Estudante
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ANEXO II

TERMO DE DESISTÊNCIA
EDITAL PROAE/UFOB Nº XX/20XX – Programa Interligar

Eu,  ____________________________________________________________________,  nº  de  Matrí�cula _________________________,  na  condiça�o  de  estudante  elegível  para  participar  do  EDITAL 

PROAE/UFOB Nº 07/2024 – Auxí�lio para aquisiça�o de equipamento de informa� tica (PROGRAMA INTERLIGAR),  SOLICITO  DESISTEU NCIA  acerca  do  recebimento  do  referido  auxí�lio,  de  maneira irrevoga�vel.
________________________, ______ de _________________________ de 20____.

____________________________________________________________________________Assinatura da pessoa Estudante
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